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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90004/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
389200 
 
OBJETO 

Aquisição de material gráfico visando atender às necessidades do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Espírito Santo – 
CRMV-ES no ano de 2024. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 55.070,26 (cinquenta e cinco mil e setenta reais e vinte e seis 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO  
De 23/07/2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[menor preço] por grupo 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90004/2024 

Processo Administrativo nº 0410017.00000020/2024-31 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/CRMV-ES, sediado na Rua Cyro 
Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES Tel/Fax (27) 3324-3877, E-mail: 
licitacao@crmves.org.br - Site: www.crmves.org.br por meio de sua Agente de contratação e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 45, de 25 de novembro de 2022, 
realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA 

DIA: 23/07/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h às 14h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0410017.00000020/2024-31 

CÓDIGO UASG: 389200 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 
material gráfico, sob demanda, visando atender às necessidades do Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Espírito Santo – CRMV-ES no ano de 2024, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá por grupo/lote, conforme tabela constante abaixo: 

 

 

 

 

 

Nº LOTE/GRUPO QUANTIDADE DE ITENS VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 03 R$ 1.989,73 

2 01 R$ 2.858,81 

3 07 R$ 35.387,78 

4 04 R$ 14.833,94 

https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/152634/
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/152634/
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1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 55.070,26 (cinquenta e cinco mil e setenta 
reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo e calculados 
na pesquisa de preços. 

GRUPO I 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD VALOR TOTAL 

1 

Banner 

Finalização e impressão; Formato: 1,40 x 0,90 m; 
Impressão: Policromia de alta resolução; impresso 
4x0 cores; Acabamento: em madeira com cordão 
para sustentação. 

452932 10 un R$ 1.010,04 

2 

Faixa 

Finalização e impressão; Formato: 6x1m; Impressão: 
Policromia de alta resolução; impresso 4x0 cores; 
Acabamento: em lona de vinil, impressão digital e 
aplicação de verniz e ilhós. 

461499 02 un R$ 720,93 

3 

Porta-banner (tripé) 

Estrutura de alumínio anodizado, com regulagem na 
altura e base/pés articulados; com sacola de 
transporte. 

342662 02 un R$ 258,76 

GRUPO II  

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD VALOR TOTAL 

4 

Painel pantográfico reto (backdrop) 

Painel completo: Estrutura pantográfica 
confeccionada em alumínio com tamanho 
aproximado de 270cm (largura) e máximo de 230cm 
(altura); painel gráfico impresso; bolsa/case para 
transporte e armazenamento. Arte cedida pelo 
CRMV-ES. 

 

 

477580 
 01 un R$ 2.858,81 

GRUPO III 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD VALOR TOTAL 

5 

Pasta personalizada 

45 cm x 31 cm (aberta); Cor: 4x0 em Cartão Tríplex 
300g, laminação Bopp brilho (frente). Saída em CTP 
Prova. Tamanho: Bolsa 13 X 21 cm, sem impressão 
em Cartão Tríplex 300g. Corte Especial/Vinco. 
Dobrado Manual colado. Pasta tipo "canguru". 

352151 5.000 un R$ 11.154,98 
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6 

Bloco de notas personalizado 

14,8x21cm, off set 90g, 20 folhas, 4x0 cores na 
capa. 

391578 3.000 un R$ 12.465,40 

7 

Crachá - Credencial (palestrantes/organizadores) 

(aprox.) 10,5x14,8cm (A6), em papel couché 300g; 
Cores: 4x0 - Personalização somente frente; sem 
furo ovóide; com dados variados.  

462317 200 un R$ 446,57 

8 

Cordão personalizado  

fita personalizada sublimática largura 20 mm para 
sustentação de crachá com clips jacaré. 

474051 200 un R$ 1.764,74 

9 

Crachá - Credencial (participantes) 

(aprox.) 10,5x14,8cm (A6), em papel couché 300g; 
Cores: 4x0 - Personalização somente frente; com 
dados variados; cordão de nylon na cor preta ou 
branca, 3mm, com ponteira. 

462317 5.000 un R$ 5.997,16 

10 

Envelope pequeno (ofício) 

envelope ofício, 114mm x 229mm, papel offset, 
gramatura mínima: 75g/m², cor branca com escritas 
e Timbre na cor verde. 

463528 2.000 un R$ 1.679,82 

11 

Envelope grande (saco) 

envelope saco, papel offset, 90g/m², tamanho 
260mm x 360 mm; cor branca com escritas e timbre 
na cor verde. 

463527 1.000 un R$ 1.879,11 

GRUPO IV 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD VALOR TOTAL 

12 

Marcador de página 

(aprox) 17,8x4,8cm; laminação fosca; cantos 
arredondados; em papel couché 300g, cor 4x4, 
impressão frente e verso 

485922 5.000 un R$ 1.109,50 

13 

Folder 

aprox. 200x95mm; em papel couché (brilho) 150g; 
colorido frente e verso; 2 dobras modelo carteira 

463679 5.000 un R$ 3.807,78 
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14 

Adesivo 

em vinil brilhoso de alta qualidade e resolução, 
material totalmente a prova d'água; aprox. 7x7 cm, 
cores 4x0 (impressão só frente), corte especial 
redondo. 

359875 5.000 un R$ 4.160,00 

15 

Pasta personalizada tipo “Zip Zap”  

confeccionada em PVC cristal transparente. 
Dimensões: (aprox.) 37 cm x 27 cm e gramatura 
0,20 m/m. Fechamento em zíper plástico (zip zap), 
solda eletrônica.  

467315 1.000 un. R$ 5.756,66 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial 
colhido na pesquisa de preços. 

1.4.1. Quando solicitada, a empresa melhor classificada deverá enviar o arquivo da 
proposta de preços contendo os valores unitários e totais de cada item do LOTE (grupo). 

1.5. Havendo mais de lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 
proposta para todos os itens que o compõem. 

1.6. As descrições dos objetos a serem consideradas estão no Termo de Referência. As 
descrições contidas no sistema SIASG serviram apenas para cadastramentos dos itens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet,   disponível no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura contratação 
se enquadrada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta 
cotação será exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, 
conforme art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 
Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 99518-1374 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

 

 

A
vi

so
 d

e 
 D

is
pe

ns
a 

E
le

tr
ôn

ic
a 

N
º 

90
00

4/
20

24
 

P
ág

in
a 

7 

trabalhista. 

2.3.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
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serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.8. A proposta poderá ser excluída até o início da disputa. O fornecedor poderá também desistir 
da participação naquela dispensa, desde que antes do início da disputa; 
 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
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final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 
neste aviso. 

3.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 10 
(dez) reais para os grupos 01 e 02 e de 50 (cinquenta) reais para os grupos 03 e 04. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta através do sistema eletrônico que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1. SICAF;  

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e 
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3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

5.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.4.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.4.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação. 

5.4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

5.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.5.1. Na etapa de julgamento, a empresa melhor classificada em cada LOTE 
(GRUPO), quando solicitada, deverá enviar o arquivo da proposta de preços contendo os 
valores unitários e totais de cada item do LOTE (grupo). 

5.5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.5.3. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos 
estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo da composição e exequibilidade do preço. 

5.5.4. A proposta deverá conter especificação clara e completa dos materiais 
ofertados, observadas as especificações constantes deste termo, sem conter alternativa de 
preço ou qualquer outra condição de induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.5.5. O prazo será de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação da 
agente de contratação no sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação e, se necessário, de documentos complementares. 

5.5.5.1. O prazo previsto no item 5.5.5. poderá ser prorrogado por até 1 
(uma) hora, mediante solicitação escrita e justificada do participante, e 
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formalmente aceita pelo agente responsável, em atendimento ao interesse público na 
obtenção da melhor proposta. 

5.5.6. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua 
apresentação de modo incompleto ou defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta do 
fornecedor. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da proposta ou eventual planilha de composição de preços não 
constituem motivo para a desclassificação da proposta. A correção poderá ser realizada pelo 
fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) minutos contados da solicitação da agente de contratação, 
prorrogáveis no interesse da Administração. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los no prazo de 2 (duas) horas, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3.1. O prazo previsto no item 6.3 poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, 
mediante solicitação escrita e justificada da participante e formalmente aceita pelo agente 
responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor proposta. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 
Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 99518-1374 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

 

 

A
vi

so
 d

e 
 D

is
pe

ns
a 

E
le

tr
ôn

ic
a 

N
º 

90
00

4/
20

24
 

P
ág

in
a 

14
 

integridade do documento digital. 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua 
convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme Ordem de Execução e Nota de 
Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 
sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 
Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 99518-1374 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

 

 

A
vi

so
 d

e 
 D

is
pe

ns
a 

E
le

tr
ôn

ic
a 

N
º 

90
00

4/
20

24
 

P
ág

in
a 

16
 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.  

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e anexo ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta de contrato 

Vitória-ES, 17 de julho de 2024. 

Gabriella Karina Damacena 

Agente de contratação 

 CRMV-ES 

 





Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo

Documento 319195

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

     Dispensa de licitação

Art. 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

   Processo Administrativo 0410017.00000020/2024-31

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de material gráfico, sob demanda, visando atender às necessidades do Conselho Regional de Medicina Veterinária do

Espírito Santo – CRMV-ES conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. A futura aquisição se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispõe o art. 6º, XIII, da Lei 14.133/21.

1.3. O prazo de vigência da futura contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os ditames legais,

estabelecidos no art. 107, da Lei 14.133/21.

1.4. Devido à dificuldade em indicar o código CATMAT com as especificações exatas para cada produto a ser adquirido, os códigos

constantes na tabela abaixo apresentam similaridade com os itens que compõem o objeto da contratação.

Tabela I

ITEM
UND DE

MEDIDA
QTD DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

CATMAT

(similar)

MODELO

(apenas ilustrativo)

GRUPO I - MATERIAL PARA SINALIZAÇÃO DE EVENTOS E SUPORTE PARA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Und 10

Banner 

Finalização e impressão; Formato: 1,40 x

0,90 m; Impressão: Policromia de alta

resolução; impresso 4x0 cores;

Acabamento: em madeira com cordão para

sustentação.

452932

2

Faixa

Finalização e impressão; Formato: 5x1m;

Impressão: Policromia de alta resolução;



Und 02 impresso 4x0 cores; Acabamento: em lona

de vinil, impressão digital e aplicação de

verniz e ilhós.

461499

3 Und 02

Porta-banner (tripé)

Estrutura de alumínio anodizado, com

regulagem na altura e base/pés

articulados; com sacola de transporte e par

de garras para melhor sustentação do

banner. Altura máxima aberto: 1,80m a

2,00m.

342662

GRUPO II - PAINEL PARA DIVULGAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

44 Und 01

Painel pantográfico reto (backdrop)

Painel completo: Estrutura pantográfica

confeccionada em alumínio com tamanho

aproximado de 270cm (largura) e máximo

de 230cm (altura); painel gráfico impresso;

bolsa/case para transporte e

armazenamento. Arte cedida pelo CRMV-

ES.

477580

GRUPO III - IMPRESSOS GRÁFICOS

5 Und 5.000

Pasta personalizada

45 cm x 31 cm (aberta); Cor: 4x0 em

Cartão Tríplex 300g, laminação Bopp

brilho (frente). Saída em CTP Prova.

Tamanho: Bolsa 13 X 21 cm, sem

impressão em Cartão Tríplex 300g. Corte

Especial/Vinco. Dobrado Manual colado.

Pasta tipo "canguru".

352151

6 Und 3.000

Bloco de notas personalizado

14,8x21cm (A5), off set 90g, 20 folhas, 4x0

cores na capa, folhas com logomarca do

CRMV-ES.

391578

7 Und 200

Crachá - Credencial

(palestrantes/organizadores)

(aprox.) 10,5x14,8cm (A6), em papel

couché 300g; Cores: 4x0 - Personalização

somente frente; sem furo ovóide; com

dados variados. 

462317



8 Und 200

Cordão personalizado

fita personalizada sublimática largura 20

mm para sustentação de crachá com clips

jacaré.

611837

99 Und 5.000

Crachá - Credencial (participantes)

(aprox.) 10,5x14,8cm (A6), em papel

couché 300g; Cores: 4x0 - Personalização

somente frente; com dados variados;

cordão de nylon na cor preta ou branca,

3mm, com ponteira.

462317

10 Und 2.000

Envelope pequeno (ofício)

envelope ofício, 114mm x 229mm, papel

offset, gramatura mínima: 75g/m², cor

branca com escritas e Timbre na cor verde.

463528

11 Und 1.000

Envelope grande (saco)

envelope saco, papel offset, 90g/m²,

tamanho 260mm x 360 mm; cor branca

com escritas e timbre na cor verde.

463527

GRUPO IV - MATERIAIS PROMOCIONAIS

12 Und 5.000

Marcador de página

(aprox) 17,8x4,8cm; laminação fosca;

cantos arredondados; em papel couché

300g, cor 4x4, impressão frente e verso.

485922

13 Und 5.000

Folder

aprox. 200x95mm (fechado); em papel

couché (brilho) 150g; colorido frente e

verso; 2 dobras modelo carteira

463679

Adesivo 

em vinil brilhoso de alta qualidade e



14 Und 5.000 resolução, material totalmente a prova

d'água; aprox. 7x7 cm, cores 4x0

(impressão só frente), corte especial

redondo.

359875

15 Und 1.000

Pasta personalizada tipo “Zip Zap” 

confeccionada em PVC cristal

transparente. Dimensões: (aprox.) 37 cm x

27 cm e gramatura 0,20 m/m. Fechamento

em zíper plástico (zip zap), solda

eletrônica. 

467315

1.5. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-

se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. DA NECESSIDADE DE CONTRAÇÃO

2.1.1. A presente aquisição visa suprir as demandas de utilização de materiais gráficos para o bom desenvolvimento das atividades

administrativas e institucionais do CRMV-ES, em especial, a realização de eventos com fins educacionais, institucionais e de

divulgação, a serem organizados e promovidos pelo Conselho.

2.1.1.1. Ressalta-se que as quantidades de itens que se pretende solicitar foram fixadas levando em consideração a estimativa de

eventos a serem realizados durante o período de vigência da contratação. Quanto à aquisição de envelopes, a finalidade é repor

o estoque desses materiais de acordo com a necessidade do CRMV-ES.

2.1.2. Assim, torna-se necessária a contratação de empresa que disponibilize materiais que atendam às exigências de qualidade, de

acordo com os prazos e especificações deste Termo de Referência, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos

competentes de controle e fiscalização, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas na Lei nº 8.078/90

(código de defesa do consumidor). 

2.2. DA DIVISÃO DA CONTRATAÇÃO POR GRUPO/LOTE

2.2.1. A aquisição será dividida em grupos, conforme Tabela I deste Termo de Referência, facultando-se ao fornecedor a participação

em quantos grupos forem de seu interesse.

2.2.2. A divisão por lotes propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as despesas

administrativas, evitando a elaboração de um número excessivamente alto de contratos, e também evitando uma frequência muito alta

de reposições de estoque (pedidos), de vários itens com características semelhantes, que poderiam ser adquiridos em conjunto.

2.2.3. Por se tratar de aquisição com vários itens, a divisão por item poderia causar prejuízo para o conjunto do certame, uma vez que

abre possibilidades para que, sendo o número total de 15 (quinze) itens, existam diversos fornecedores e contratos distintos. A

administração de inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido enquadra-se na exceção prevista na Súmula nº 247 do

Tribunal de Contas da União, de que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos.

2.2.4. O próprio TCU já entendeu que seria legítima a reunião de elementos de mesma característica, quando a adjudicação de itens

isolados onerar “o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de

controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual”, o que pode comprometer a seleção da proposta mais

vantajosa. (Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara. Rel. Ministro André Luis).

2.2.5. Neste sentido, a aquisição dos itens por lote, cujos itens possuam similaridade, é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência

técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido lote, gerando assim maior eficiência no controle

do contrato, bem como no processo de entrega.

2.2.6. Ressalta-se ainda que se a aquisição fosse dividida por item, existe a possibilidade de os procedimentos virem a restar

fracassados para os itens em que a quantidade solicitada é reduzida, visto que a contratação não é atrativa para os fornecedores.

2.2.7. Ao agregar o quantitativo de itens dentro de um lote, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compra

segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo ao princípio da



razoabilidade e da economicidade para a Administração.

2.2.8. Desta forma, a Administração analisou, no caso concreto, as consequências da multiplicação de contratos que poderiam estar

resumidos em grupos, optando, então, de acordo com suas necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de dois

contratos, e não de um para cada item.

2.3. DA PESQUISA DE PREÇOS

2.3.1. O CRMV-ES observou as orientações no que couberam dos procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de

preços para a aquisição de bens e contratação, nos termos da Instrução Normativa 65/2021, que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

2.4. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

2.4.1. Tendo em vista o modo simplificado da contratação, não será elaborado um estudo técnico preliminar, conforme Art. 14 da

Instrução Normativa n.º 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos ETPs no âmbito da Administração Pública Federal direta,

autárquica e fundacional, e faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor.

2.4.2. Os detalhes e condições pertinentes à contratação pretendida estão pormenorizados neste Termo de Referência.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1.1. A empresa arrematante deverá apresentar os modelos de cada item, de acordo com as informações constantes na Tabela I, item

1, deste Termo de Referência.

3.1.2. As empresas devem observar, ainda, que são responsáveis pela qualidade dos produtos licitados, de modo a garanti-la no ato da

entrega.

3.1.3. O fornecimento dos materiais dar-se-á com a entrega sob demanda dos materiais solicitados pela Contratante, a cada ordem de

serviço/solicitação de fornecimento, ao estimado de:

GRUPO I - Sob demanda. Pedido inicial: 

Banner: 3 unidades

Faixa: 1 unidade

Porta-banner: 2 unidades

GRUPO II - Entrega imediata/integral - Painel pantográfico: 1 unidade

GRUPO III - Sob demanda. Pedido inicial: 

Pasta personalizada: 5.000 unidades

Bloco de notas: 3.000 unidades

Crachá para organizadores: 200 unidades

Cordão personalizado para crachá: 200 unidades

Crachá para participantes: 5.000 unidades



GRUPO IV - Entrega imediata/integral:

Marcador de páginas: 5.000 unidades

Folder: 5.000 unidades

Adesivo: 5.000 unidades

Pasta Zip Zap: 1.000 unidades

3.1.4. Os materiais deverão ser entregues na sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo, conforme

consta no item 4, subitem 4.2.

3.1.5. Os serviços serão solicitados pelo CRMV-ES em remessa parcelada/sob demanda, conforme necessidade, através de

ordem de serviço enviada à Contratada via e-mail, durante o período de vigência do contrato.

4. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da publicação do instrumento contratual, cuja vigência será de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite legal.

4.1.1. A Contratada  deverá prestar os serviços/entregar o objeto cotado, conforme as particularidades e demais condições

estipuladas em sua proposta comercial.

4.1.2. A Contratada deverá estar apta a entregar todos os itens solicitados no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, sendo

que o início do prazo é contado da data do acionamento formal do licitante pelo CRMV-ES. 

4.1.2.1. Deverá o licitante vencedor do certame comunicar ao CRMV-ES, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega do item adjudicado, a impossibilidade do cumprimento do

fornecimento, informando os motivos correlatos.

4.1.2.2. Desde que justificado pelo fornecedor e aceito pelo CRMV-ES, o prazo de entrega previsto no subitem 4.1.2.

poderá ser prorrogado, quando solicitado pela Contratante durante o seu transcurso. O período de prorrogação será

determinado pela Contratante, e será estabelecido de acordo com suas necessidades.

4.2. Os materiais deverão ser entregues na sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo, localizado

na Rua Cyro Lima, nº 125, Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-230, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00 às

16h00.

4.3. O recebimento dos materiais dar-se-á da seguinte maneira:

4.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega do material;

4.3.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação.

4.3.3. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no objeto, fica a Contratada obrigada a efetuar as correções

ou substituições necessárias, sem ônus para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo – CRMV-

ES.

4.3.4. A troca deverá ocorrer em no máximo 10 (dez) dias úteis , a contar da data da notificação.

4.4. A Contratante, sempre que julgar necessário por critérios de conveniência e oportunidade, realizará reuniões periódicas com a

Contratada, de modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.

4.5. O fiscal de contrato não receberá serviços divergentes dos cotados no Termo de Referência, a não ser pela interrupção de suas

realizações e mediante comunicação prévia com o CRMV-ES, devendo ser apresentada, junto com a justificativa, a comprovação da

impossibilidade da prestação dos serviços cotados originalmente.

4.6. O serviço poderá ser rejeitado pelo fiscal do Contrato, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações



constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.7. O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano, contada do recebimento definitivo do

material, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.

4.8. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem o atendimento devido, fica o CRMV-ES autorizado a aplicar as sanções previstas

no instrumento contratual e na legislação vigente. 

4.9. Excluem-se da garantia os defeitos provocados por mau uso comprovado ou em desacordo com as instruções de manuseio

fornecidas pela CONTRATADA, comprováveis por laudo pertinente. 

4.10. A falta de qualquer material necessário para a confecção, correção ou substituição dos itens adquiridos não poderá ser alegada

como motivo de força maior, e, não eximirá a CONTRATADA das penalidades às quais está sujeita, pelo não cumprimento dos prazos

contratados. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor unitário e valor total, datada e assinada

pelo representante legal e enviada para a CONTRATANTE.

5.2. No procedimento de contratação será necessário que a futura contratada apresente a seguinte documentação: 

5.2.1. Habilitação jurídica;

I. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) em vigor devidamente inscrito na Junta

Comercial e todas as suas alterações. Em caso de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de

ata de eleição de seus administradores e, para Sociedades Civis, deve ser acompanhado de prova de diretoria em exercício.

Para Empresa Individual, é o Registro Comercial;

II. Documentos dos Sócios;

III. Documentos do Representante Legal;

5.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

IV. Apresentar Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União e Contribuições Federais;

V. Certidões de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra equivalente na

forma da lei;

VI. Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS);

VII. Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho

5.2.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

5.2.4. Qualificação econômica e financeira

I. Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial,

expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta)

dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

5.2.5. A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser substituída pelas informações constantes do SICAF.

5.3. Será exigida apresentação de atestado de capacidade técnica-operacional.

5.4. A Contratada deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução do serviço demandado pelo

CRMV-ES.

5.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço do lote.

6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços



e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21, e do art. 11 do

Decreto nº 9.507, de 2018, neste caso sendo exercido pelo servidor do CRMV-ES a ser indicado.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei n.º 14.133, de

2021.

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21.

7. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do mesmo no PNCP. No entanto, poderá ser

prorrogado ou modificado através de Termo Aditivo, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei 14.133/21, se houver interesse de ambas

as partes e se a autoridade competente atestar que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

7.2. DA RESCISÃO  CONTRATUAL

7.2.1. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CRMV-ES, amigável, por acordo entre as partes, ou

Judicial, nos termos dos incisos I a III do Artigo 138 da Lei 14.133/2021. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à contratada o direito à prévia e ampla defesa.

7.2.1.1. A parte interessada deverá informar à outra da sua decisão, com uma antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

7.2.2. Em caso de rescisão, a Contratada atenderá às solicitações do CRMV-ES que venham a ocorrer no período do aviso,

respondendo por todos os danos causados ao Conselho, que sejam decorrentes da rescisão.

7.2.3. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão.

7.3 DO REAJUSTE

7.3.1 O preço será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato.

7.3.2. As condições para reajustamento de preços estão disponíveis na Minuta de Contrato.

8. DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. Na proposta comercial, deverá ser apresentado o preço unitário de cada item, além do preço total.

8.2. A proposta de preços deverá ser elaborada em moeda corrente do país.

8.3. A proposta de preços deverá incluir todos os custos e despesas, diretos e indiretos, lucro, tributos, impostos, taxas, contribuições,

emolumentos, seguros e encargos de qualquer natureza ou espécie, bem como, fretes, deslocamentos e custos com materiais e

equipamentos utilizados na execução dos serviços ou outros custos necessários ao fiel cumprimento do contrato.

8.4. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos

sem ônus adicionais.

8.5. O julgamento da melhor proposta terá como base o menor valor por lote para a quantidade estimada.

8.5.1. O critério de julgamento foi escolhido tendo em vista a logística referente a própria execução e fornecimento do objeto

licitado, já que tanto a entrega quanto a própria gestão contratual poderiam ser prejudicadas caso o objeto fosse dividido em itens

e uma ou mais empresas não cumprissem com a entrega do objeto.

8.6. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para

abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de  recebimento de propostas.



 Item Descrição

          

CATMAT Qtd. Média Total

GRUPO I - MATERIAL PARA SINALIZAÇÃO DE EVENTOS E SUPORTE PARA

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

1

Banner 

Finalização e impressão; Formato: 1,40

x 0,90 m; Impressão: Policromia de alta

resolução; impresso 4x0 cores;

Acabamento: em madeira com cordão

para sustentação.

 

452932
10 R$ 1.010,04

2

Faixa

Finalização e impressão; Formato:

6x1m; Impressão: Policromia de alta

resolução; impresso 4x0 cores;

Acabamento: em lona de vinil,

impressão digital e aplicação de verniz

e ilhós.

461499 02 R$ 720,93

Porta-banner (tripé)

8.7. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para cada item, já considerados e inclusos

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

8.8. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta está em conformidade com as exigências do edital.

8.9. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

8.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital.

8.11. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

9. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Por tratar-se de serviço em que não há como definir de forma precisa o quantitativo, a quantidade informada no subitem 9.3 é

apenas uma estimativa, visto que não há previsão exata de quantas unidades de cada item dos grupos serão de fato adquiridas.

9.2. Portanto, a aquisição dos itens que compõem o objeto desta contratação será feita sob demanda (ver item 3, subitem 3.1.3

deste instrumento), assim como o pagamento durante o período de vigência do contrato, de acordo com a real necessidade do

CRMV-ES. Dessa forma, o CRMV-ES não é obrigado a contratar os serviços/adquirir os itens na totalidade do valor e

quantidade estimados.

9.3. Os quantitativos e o respectivo código do item são os discriminados na tabela abaixo:

  Tabela II



3
Estrutura de alumínio anodizado, com

regulagem na altura e base/pés

articulados; com sacola de transporte.

342662
02 R$ 258,76

GRUPO II - PAINEL PARA DIVULGAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

4

Painel pantográfico reto (backdrop)

Painel completo: Estrutura pantográfica

confeccionada em alumínio com

tamanho aproximado de 270cm

(largura) e máximo de 230cm (altura);

painel gráfico impresso; bolsa/case

para transporte e armazenamento. Arte

cedida pelo CRMV-ES.

477580

 01 R$ 2.858,81

GRUPO III - IMPRESSOS GRÁFICOS

5

Pasta personalizada

45 cm x 31 cm (aberta); Cor: 4x0 em

Cartão Tríplex 300g, laminação Bopp

brilho (frente). Saída em CTP Prova.

Tamanho: Bolsa 13 X 21 cm, sem

impressão em Cartão Tríplex 300g.

Corte Especial/Vinco. Dobrado Manual

colado. Pasta tipo "canguru".

352151

5.000
R$ 11.154,98

6

Bloco de notas personalizado

14,8x21cm, off set 90g, 20 folhas, 4x0

cores na capa.

391578
3.000 R$ 12.465,40

7

Crachá - Credencial

(palestrantes/organizadores)

(aprox.) 10,5x14,8cm (A6), em papel

couché 300g; Cores: 4x0 -

Personalização somente frente; sem

furo ovóide; com dados variados. 

462317
200 R$ 446,57

8

Cordão personalizado 

fita personalizada sublimática largura 20

mm para sustentação de crachá com

clips jacaré. 474051

200 R$ 1.764,74

Crachá - Credencial (participantes)

(aprox.) 10,5x14,8cm (A6), em papel

couché 300g; Cores: 4x0 - 5.000 R$ 5.997,16



9 Personalização somente frente; com

dados variados; cordão de nylon na cor

preta ou branca, 3mm, com ponteira.

462317

10

Envelope pequeno (ofício)

envelope ofício, 114mm x 229mm,

papel offset, gramatura mínima: 75g/m²,

cor branca com escritas e Timbre na cor

verde.

463528
2.000

R$ 1.679,82

11

Envelope grande (saco)

envelope saco, papel offset, 90g/m²,

tamanho 260mm x 360 mm; cor branca

com escritas e timbre na cor verde.

463527 1.000
R$ 1.879,11

GRUPO IV - MATERIAIS PROMOCIONAIS

12

Marcador de página

(aprox) 17,8x4,8cm; laminação fosca;

cantos arredondados; em papel couché

300g, cor 4x4, impressão frente e verso

485922 5.000
R$ 1.109,50

13

Folder

aprox. 200x95mm; em papel couché

(brilho) 150g; colorido frente e verso; 2

dobras modelo carteira

 463679 5.000 R$ 3.807,78

14

Adesivo 

em vinil brilhoso de alta qualidade e

resolução, material totalmente a prova

d'água; aprox. 7x7 cm, cores 4x0

(impressão só frente), corte especial

redondo.

359875
5.000

R$ 4.160,00

15

Pasta personalizada tipo “Zip Zap” 

confeccionada em PVC cristal

transparente. Dimensões: (aprox.) 37

cm x 27 cm e gramatura 0,20 m/m.

Fechamento em zíper plástico (zip zap),

solda eletrônica. 

467315
1.000 R$ 5.756,66

                                                                                              TOTAL:           R$ 55.070,26    

9.4. O CRMV-ES observou as orientações no que couberam dos procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de

preços para a aquisição de bens e contratação, nos termos das Instruções Normativas 65/2021, que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

9.5. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de pesquisa de preços e

expresso na planilha comparativa de preços constante no Relatório de Pesquisa de Preços anexado ao processo eletrônico, não sendo

aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços.



9.5.1. Os valores apresentados já deverão incluir quaisquer tributos e encargos de qualquer natureza ou espécie, custos e

despesas diretos ou indiretos, não sendo considerados pleitos de acréscimos a estes ou a qualquer título, devendo os serviços

respectivos serem prestados ao CRMV-ES sem ônus adicionais.

9.5.2. Por ter sido constatado que a média dos valores se configura como a melhor metodologia a ser adotada, o valor estimado

para a contratação será de R$ 55.070,26.

9.5.2.1. O valor estimado para cada lote é o que se verifica a seguir:

GRUPO I - R$ 1.989,73

GRUPO II - R$ 2.858,81

GRUPO III - R$ 35.387,78

GRUPO IV - R$ 14.833,94

10. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM

10.1.1. Considerando que os padrões e os níveis de qualidade dos serviços a serem adquiridos são usuais no mercado, entende-

se que a futura aquisição/contratação se enquadrada como de natureza comum.

10.2. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

10.2.1. O objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender à necessidade para o exercício financeiro de 2024,

buscando o enquadramento da prestação de serviço de uma mesma espécie, de modo a evitar o fracionamento de despesas de

mesma natureza.

10.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

10.3.1. Os serviços pretendidos enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se

constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

10.4. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.4.1. Dado que os bens pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por

meio de edital, bem como especificações usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregão, conforme disposto no

Art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.2. Entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, a presente contratação

enquadra-se nos moldes do contido no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação legal na forma da Instrução

Normativa nº 67/2021. 

10.4.3. Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação se dará por Dispensa de Licitação,

na forma eletrônica.

10.5. DA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP.

10.5.1. Considerando que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta

cotação deverá ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, conforme art. 48, inciso I, da Lei

complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015. 

10.6. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração será o de Menor Preço por lote,

em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências previstas neste instrumento, não sendo aceitas

propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços.

11. DO PAGAMENTO

11.1. A Contratada será remunerada pelo do atesto da nota fiscal com as suas devidas retenções e entrega do material.

11.1.1. Os valores apresentados já deverão incluir quaisquer tributos e encargos de qualquer natureza ou espécie, custos e

despesas diretos ou indiretos, em especial valores referentes a transporte (fretes) e mão-de-obra, não sendo considerados pleitos

de acréscimos a estes ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos ser prestados ao CRMV-ES sem ônus adicionais.



11.2. A presente contratação será para fornecimento, sob demanda, de acordo com a necessidade do Conselho, não sendo este

obrigado a adquirir o valor global estimado. Portanto, a empresa CONTRATADA não terá direito adquirido sobre o fornecimento do valor

global estimado neste instrumento.

11.3. O pagamento pelo efetivo fornecimento dos materiais/serviços será realizado pelo CONTRATANTE, mediante apresentação de

Nota Fiscal, consideradas as condições estabelecidas na minuta contratual.

11.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma

desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

11.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

2021

11.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do material, conforme o Termo de Referência.

11.6. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada a descrição dos materiais fornecidos conforme o objeto do presente contrato, com o

respectivo valor bruto.

11.7. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na Instrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) ou outra norma que vier a substituí-la:

1. Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as retenções citadas no subitem acima, o CRMV-ES fará as

retenções previstas em tal legislação e as repassará, integralmente, para a Secretaria da Receita Federal através de Documento

de Arrecadação de Receitas Federais - DARF;

2. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, deverá apresentar documentação comprobatória,

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº

480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra norma que vier a substituí-la.

11.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

1. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

2. o valor a pagar; e

3. os dados do contrato e do órgão contratante;

4. a data da emissão;

5. o prazo de validade;

11.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

11.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21.

11.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.16.O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado



11.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1. CONTRATANTE

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os

termos de sua proposta.

12.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio

as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

12.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

12.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em conformidade

com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

•  exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis

por ela indicados;

•   direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

•  considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

12.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

12.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

12.1.9. Emitir a autorização de fornecimento com o tipo e quantidade de produto que será utilizado.

12.1.10. Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, quando os produtos estiverem em conformidade com o

contratado.

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato e a ocorrência de divergência na Nota

Fiscal apresentada, promovendo a devolução da mesma para correção. 

12.1.12. Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços, produtos ou equipamentos que não tenham sido

considerados adequados, que não sejam suficientes ou que sejam prejudiciais.

12.1.13. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de referência e seus anexos e

notificar a contratada.

12.2. CONTRATADA

12.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

12.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à

União, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos



pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.2.4. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação de irregularidade, o material entregue e não aceito

pelo contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-se, integralmente, pelas

despesas decorrentes da troca, ou seja, a entrega do bem novo e a retirada do bem a ser substituído.

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as

normas e determinações em vigor.

12.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa

CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.

5/2017.

12.2.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na execução dos serviços.

12.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

12.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

12.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

12.2.11. Assumir inteiramente a responsabilidade dos ônus financeiros da execução do contrato, arcando total e exclusivamente com

todos os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma

espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

12.2.12. Os produtos serão fornecidos e entregues pela CONTRATADA nas datas e horários estabelecidos pelo CRMV-ES, em sua

sede, localizada na Rua Cyro Lima, 125, Enseda do Suá, Vitória - ES.

12.2.13. Em cada ordem de serviço, haverá fiscalização por parte do CRMV-ES quanto à quantidade de itens e qualidade, com

acompanhamento da CONTRATADA.

12.2.14. O CRMV-ES poderá solicitar quaisquer dos itens listados, conforme as especificações e dentro dos limites e quantitativos

previstos no Termo de Referência.

A solicitação de fornecimento será feita pelo CRMV-ES, de acordo com a necessidade, dentro do prazo contratual.

12.2.15. O pedido do CRMV-ES deverá ser encaminhado à CONTRATADA no mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes da data de

entrega dos produtos. Eventualmente, por motivo de força maior (devendo ser explicitado no pedido), a solicitação de fornecimento

poderá ser encaminhada em prazo menor - com pelo menos 8 (oito) horas de antecedência.

12.2.16. Manter preposto responsável pela execução da prestação dos serviços, durante o seu período de vigência do contrato e seus

possíveis aditivos ao mesmo, para representá-la sempre que for preciso.

12.2.17. Comunicar por escrito ao representante fiscalizador designado pelo CRMV-ES, qualquer anormalidade, irregularidade ou

impropriedade verificada na prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários solicitados pelo mesmo, para deliberação

e eventuais mudanças.

12.2.18. Solicitar ao CRMV-ES, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a

comprometer a execução do objeto contratual.

12.2.19. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços exclusivamente em seu próprio nome.

12.3 É vedado à CONTRATADA:

12.3.1 Veicular publicidade acerca desta autorização de compra, salvo se obtida expressa autorização escrita da CONTRATANTE.



12.3.2 Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto.

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou

ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

4. Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)

dias;

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 15% a 20%  do valor do

Contrato.

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1 a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 )

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,

de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 )

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.4.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):



1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de 2021).

14.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei nº 14.133, de 2021).

14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 .

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob Rubricas:

6.2.2.1.1.01.02.01.001.999 - Outros Materiais de Consumo 

GRUPO I: R$ 1.989,73;

GRUPO III: Itens de 5 a 9 - R$ 31.828,85;

GRUPO IV: R$ 14.833,94,

Total Estimado: R$ 48.652,52

6.2.2.1.1.01.02.01.001.016 - Material de Expediente

GRUPO III - Item 10 e Item 11

Total Estimado: R$ 3.558,93

6.2.2.1.1.02.01.01.003.001 - Móveis e Utensílios

GRUPO II - Painel Pantográfico reto (backdrop) R$ 2.858,81

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s),

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

licitante, conforme estabelecido no art. 90 § 5º da Lei 14.133/2021.

16.2. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as consequências de sua existência

serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Federal nº 10.024/2019.



17. DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR

17.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de Referência, estando em consonância com as

disposições legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração, encaminho para análise e aprovação

do Ordenador de Despesa do Conselho.

Vitória-ES, 12 de julho de 2024.

Natalia Luchini Martins

Assessoria de Eventos

Comissão Permanente de Compras e Fiscalização Contratual

Matrícula nº 052

18. DA APROVAÇÃO

18.1. Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente instauração de procedimento para a futura contratação.

José Carlos Landeiro Fraga

Presidente 

CRMV-ES 0059/VP

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá, Vitória / ES, CEP 29050-230





Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo

Documento 319311

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO CRMV-ES Nº XX/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES

E A EMPRESA XXXXXXXX

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CRMV/ES , autarquia

federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 5.517, de 1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº

27.398.460/0001-76, com sede na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050- 230 – Vitória/ES, doravante

denominado CONTRATANTE neste ato representada por seu Presidente, José Carlos Landeiro Fraga, neste ato

representada por seu Presidente, JOSÉ CARLOS LANDEIRO FRAGA, nos termos do art. 11 da Resolução nº

591/1992 - Regimento Interno Padrão dos CRMVs, eleito para o mandato no triênio de 12/04/2024 a 11/04/2027,

inscrito no CRMV-ES sob nº 0059, e a XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

nº XXX.XXX.XXX-XX, com sede em (endereço completo), doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo seu Procurador/Sócio/Administrador,  XXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da

empresa/procuração apresentada nos autos, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO oriundo do processo

administrativo 0410017.00000020/2024-31, sujeitando-se aos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas posteriores

alterações, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto o fornecimento de material gráfico visando atender às necessidades do

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Espírito Santo – CRMV-ES no ano de 2024, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, em especial, no Termo de Referência.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

2

3

...

1.3. Os materiais a serem adquiridos, conforme especificações constantes na tabela acima, serão solicitados sob

demanda, de acordo com a necessidade e a conveniência do CONTRATANTE. 

1.4. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência.

1.5. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I. O Termo de Referência que embasou a contratação;

II. Aviso de Dispensa Eletrônica nº XXXXX/2024;

III. A Proposta do Contratado; e

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.



1.5.1. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste

Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do objeto contratado dentro dos mais

altos padrões da técnica atual;

1.5.2. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas devem ser dirimidas

pelo CONTRATANTE, de modo a atender às especificações apresentadas como condições essenciais a serem

satisfeitas;

1.5.3. O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico que

importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das

partes, observando os limites e as formalidades legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LESGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1. O contrato será executado observando os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações

posteriores. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, iniciando na data da publicação do presente

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

3.2. A interesse da administração, o contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21,

observada a disponibilidade de créditos orçamentários e mediante prévia análise da Unidade de Assessoramento

Jurídico do CRMV-ES.

3.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

3.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, em

especial no item 04.

4.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar os contatos técnicos e outros

assuntos relacionados com a prestação dos serviços.

4.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, preferencialmente, mediante meio eletrônico.

4.4. A entrega dos materiais deverá ser feita na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES,

em dias úteis, em horário comercial, das 8h às 17h.

4.5. O CONTRATANTE fará os pedidos dos materiais conforme sua necessidade, durante período em que perdurar a

relação contratual. 

4.6 . É de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer

procedimento de transporte, entrega dos produtos/materiais. 

4.7. Além das disposições inseridas neste termo, a gestão e fiscalização deverá observar os demais procedimentos

previstos no Capítulo V da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05 de 2017.

4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO



5.1. Pelo objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA o valor de R$ XXX,XX.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação data

da proposta, em__/__/__ (DD/MM/AAAA).

6.2. O preço contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, mediante formalização de pedido pela

CONTRATADA, de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida nos 12 (doze)

meses de período anterior, salvo adoção, por ato do poder público, de outro índice que vier a ser fixado para o

reajuste do contrato dessa natureza.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento pelo efetivo fornecimento dos materiais/serviços será realizado pelo CONTRATANTE, mediante

apresentação de Nota Fiscal, consideradas as condições estabelecidas na minuta contratual.

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do material, conforme o Termo de

Referência.

7.4. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada a descrição dos materiais fornecidos conforme o objeto do presente

contrato, com o respectivo valor bruto.

7.5. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na Instrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) ou outra norma que

vier a substituí-la:

1. Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as retenções citadas no subitem acima, o

CRMV-ES fará as retenções previstas em tal legislação e as repassará, integralmente, para a Secretaria da

Receita Federal através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF;

2. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, deverá apresentar documentação

comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na Instrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra norma que vier a substituí-la.

7.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

1. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

2. o valor a pagar; e

3. os dados do contrato e do órgão contratante;

4. a data da emissão;

5. o prazo de validade;



7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

 constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21.

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no

prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda



que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II,

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.12.1. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e

às ações cabíveis, sem prejuízo das sanções na esfera penal e civil.

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões necessárias até o limite definido na Lei

nº 14.133/21.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do Contratante;

9.17. É vedado à CONTRATADA:

9.17.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

9.17.2. Divulgar e/ou fornecer dados ou informações obtidos em razão da relação contratual, e utilizar

o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização

prévia;



9.17.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

9.17.4. Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de

15% a 20%  do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do

Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do

Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1 a multa será de 0,5% a 5% do valor do

Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 )

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art. 156, §7º,

da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,



contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 )

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

10.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

10.4.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.



11.3.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de

2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no

orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2024, ficando condicionado à suplementação orçamentária no

exercício seguinte sob as Rubricas:

6.2.2.1.1.01.02.01.001.999 - Outros Materiais de Consumo 

6.2.2.1.1.01.02.01.001.016 - Material de Expediente

6.2.2.1.1.02.01.01.003.001 - Móveis e Utensílios

12.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o

impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 14.133/93, 8.078/90 e

demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1.O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o  da Seção

Judiciária de Vitória/ES.

Vitória - ES, XX de XXXXX de 2024.



CONTRATANTE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXX

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá, Vitória / ES, CEP 29050-230
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